
1

2

3

4

5

6

R$ 99.990,00

Empresa 06

R$ 631.416,67

2 R$ 219.866,13

R$ 5.276.787,09

R$ 2.314.625,44

Escopo de Fornecimento

Desvio Padrão

4481,550643

6869,515186

R$ 309.800,00

 Coeficiente de 
Desvio 

0,04

0,06

R$ 333.000,00

Mediana

R$ 99.480,00 R$ 101.440,00

R$ 108.490,00

BR471270

R$ 288.000,00

R$ 98.300,00

Total para o BemEmpresa 08

R$ 370.000,00

Empresa 07

R$ 307.450,00

R$ 114.400,00

R$ 201.271,78

R$ 98.293,00 R$ 102.890,00 R$ 94.300,00 R$ 103.990,00 R$ 106.890,00

R$ 7.261.291,67

R$ 108.861,45

R$ 101.590,00

R$ 8.012.550,44R$ 286.000,00

R$ 2.515.897,22

R$ 5.496.653,21

Veículos e Utilitários

QUANTIDADES VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL Empresa 01 Empresa 02 Empresa 03 Empresa 04 Empresa 05
Item CATMAT Objeto ESPECIFICAÇÕES

Automóvel leve tipo hatch.

AUTOMÓVEL. Automóvel leve tipo hatch, novo, zero km; ano/modelo 2022 
ou superior; configurado na cor branca ou prata, 04 portas, capacidade para 5 
passageiros; motor com no mínimo 03 cilindros, cilindrada 1300 ou superior, 

aspirado, ou 1.0 ou superior, se turbo; combustível Flex (gasolina/álcool); 
potência mínima de 100 cv; porta-malas com capacidade mínima de 280 litros; 

transmissão mecânica com 5 ou 6 marchas sincronizadas à frente e 1 a ré; 
direção hidráulica ou superior; rodas em aço estampado, ou liga metálica, com 
dimensões mínimas de 5.5x14" e pneus 175/65R14; estepe; macaco, triângulo 

e chave de rodas; ar condicionado e vidros traseiros e dianteiros elétricos; 
protetor de cárter e tapetes; central multimídia com câmera de ré e 4 alto-

falantes, tweeters e antena; sensor de proximidade dianteiro e traseiro; película 
fumê com transparência permitida, nos vidros laterais e traseiro, conforme 

Resolução Contran nº 253 e 254 - Denatran; capacidade mínima do tanque de 
combustível de 45 litros; com todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo 

Código Brasileiro de Trânsito; garantia mínima de 01 (um) ano. Os veículos 
ofertados devem estar, no momento da entrega, licenciados em nome da 
Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada a 

isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, com todas as custas e 
taxas a correr por conta da contratada).

23

R$ 100.635,89

Automóvel leve tipo hatch (Cota reservada 
às  ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do 

Decreto nº 8.538/15)
2

R$ 308.625,00 31622,87806 0,10

Painel de Preços 01 Painel de Preços 02 Painel de Preços 03 Painel de Preços 04

R$ 102.900,00 R$ 104.300,00 R$ 107.500,00

BR485892

R$ 123.080,00 R$ 108.490,00

Ônibus Rodoviário com 42 Poltronas + 1 
Para Motorista

Veículo novo 0 km ano 2022 ou superior.- mínimo 41 lugares no salão já 
incluso acessibilidade + 1 motorista. - Chassi e carroceria integrados.- Chassi 

motor dianteiro com potência mínima de 205 cv. - mínimo 4 Cilindros.- 
mínimo 5 marchas a frente e 1 ré.- Tanque de combustivel original de no 

mínimo 275Its.- Suspensão metálica/pneumática.- Freio estacionário a ar com 
manopla de acionamento.- Freio a ar com ABS+ EBD. - Tração mínima 4x2.- 
Tensão de 24v com 2 baterias de 12V.- mínimo 12.500mm de comprimento.- 
mínimo 2.500mm de largura externa.- mínimo 3.445mm de altura externa.- 

mínimo 5.500mm de entre eixo.- 1 porta pantográfica de entrada e saída com 
abertura interna e externa.- 1 Porta tipo sedã exclusiva para o elevador, - 

Elevador tipo DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel).- Ar condicionado de teto 
de no mínimo 130.000BTU/h.- Saída e emergência no teto e laterais.- Porta 

Pacotes interno completo (duto de ar condicionado, difusores de ar individual, 
luz de leitura, numeradores de poltronas, iluminação em led embutida.- Janelas 

laterais com rodoviárias com dois vidros móvel na cor fumê.- Insulfilme em 
todas as janelas do salão.- Cortinas em todas as janelas.- Para brisas bipartido.- 

Limpadores de para brisas com temporizador.- Iluminação interna em Ied.- 
Lanternas traseira em led - Faróis dianteiro com boa luminosidade. - Luz 

diurna DRL de segurança.- Espelhos retrovisores externos.- Luz interna na 
cabine do motorista.- Radio com entrada USB na cabine do motorista com alto 

falantes.- Pintura na cor sólida com logo da Codevasf pintada, conforme 
orientações do TR. - Com macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, 
chave de roda, extintor de incêndio e triângulo.- O veículo deverá conter todos 
os equipamentos exigidos pelo Departamento de Trânsito que por ventura não 

tenham sido citados nas especificações acima.- Incluso emplacamento em nome 
da Codevasf.- Garantia completa de no mínimo 12 meses sem limite de 
quilometragem. (Obedecendo o cronograma de revisões indicado pelo 

fabricante).- Banco do motorista com regulagem de hidráulica.- Poltronas 
executiva reclináveis de 1.000mm de largura com cinto de segurança, apoio de 

braço laterais e central com revestimento em tecido.- Parede divisória total 
com porta.- Revestimento interno do teto e laterais em madeira BP Plus 

conforme linha de produção.- Assoalho em madeira naval com revestimento 
antiderrapante.- Bagageiro com amplo acesso e com tampa.- Porta estepe na 

lateral no entre eixo. Os veículos ofertados devem estar, no momento da 
entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve 

ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de 
trânsito, com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada).

7 4 R$ 883.950,00 R$ 3.535.800,00

Automóvel leve tipo pick up (Cota reservada 
às  ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do 

Decreto nº 8.538/15)

R$ 315.708,33

Veículo automotor tipo Van/Minibus (Cota 
reservada às  ME e EPP e SC – ART. 8º e 

§2º do Decreto nº 8.538/15)
2

BR486410

Automóvel leve tipo pick up

AUTOMÓVEL. Automóvel leve tipo pick-up, novo, zero km; ano/modelo 2022 
ou superior; configurado na cor branca ou prata; cabine simples para 2 pessoas; 
motor 1.3 ou superior; combustível Flex (gasolina/álcool); potência mínima de 
100 cv; transmissão mecânica ou automática com 5 ou 6 marchas à frente e 1 à 

ré; direção hidráulica ou superior; ar condicionado e vidros elétricos; travas 
elétricas; alarme; central multimídia com câmera de ré, com 2 alto-falantes, 

tweeters e antena; sensores de proximidade dianteiros e traseiros; protetor de 
cárter e tapetes; rodas em aço estampado, ou liga metálica, com dimensões 

mínimas de 5.5x14" e pneus 175/65 R14; estepe; macaco, triângulo e chave de 
rodas; película fumê com transparência permitida nos vidros laterais e traseiro, 
conforme Resolução Contran nº 253 e 254 - Denatran; grade protetora do vidro 

traseiro; caçamba com protetor e ganchos para amarração; caçamba com 
capacidade mínima de carga de 700 kg; capota marítima; capacidade mínima 

do tanque de combustível de 50 litros; com todos os equipamentos e acessórios 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito; garantia mínima de 01 (um) ano. 

Os veículos ofertados devem estar, no momento da entrega, licenciados em 
nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada 

a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, com todas as custas e 
taxas a correr por conta da contratada).

48

R$ 109.933,06

BR256729

Veículo automotor tipo Van/Minibus

VEÍCULO VAN. Veículo tipo van/minibus, novo, zero km, ano/modelo 2021 
ou 2021/2022; configurado na cor branca ou prata; capacidade mínima de 15 

passageiros mais 1 motorista; bancos/assentos de passageiros reclináveis 
ergonômicos e confortáveis; teto alto; vão mínimo da porta lateral de 1760 x 

1260 mm (largura x altura); carga útil mínima de 1540 kg; motor de 4 
cilindros, com potência mínima de 127 cv; combustível diesel S-10; torque 

mínimo de 32,6 kgf/m; alternador de 14 V 220 A; bateria 12 V 95 Ah; câmbio 
mecânico de 5 ou 6 marchas a frente e 1 a ré; direção hidráulica ou elétrica; 

tração traseira; suspensão dianteira independente com molas transversais 
parabólicas, amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora; 

suspensão traseira rígida com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos de 
duplo efeito e barra estabilizadora; capacidade mínima do tanque de 

combustível de 75 litros; rodado duplo ou simples; pneus com dimensões 
mínimas 195/75 R16C; estepe com as mesmas especificações dos pneus e 

rodas; freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, a disco em todas 
as rodas com discos frontais autoventilados; controle de estabilidade; controle 

antibloqueio de freios (ABS); controle de tração; servofreio de emergência 
(BAS); air bags para motorista e passageiros da frente; ar condicionado original 

de fábrica de alta performance com saídas no painel e no teto; volante com 
ajuste de altura e profundidade; vidros dianteiros elétricos; espelhos 

retrovisores elétricos; Rádio AM/FM com CD MP3, USB, cartão de memória 
SD e sistema de som; faróis de neblina; desembaçador de vidro traseiro; roda 

de liga leve ou aço estampado de 16" ou maior; tacógrafo digital; macaco, 
triângulo e chave de rodas; com todos os equipamentos e acessórios exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito; garantia mínima de 12 (doze) meses. Os 

veículos ofertados devem estar, no momento da entrega, licenciados em nome 
da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada a 
isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, com todas as custas e 

taxas a correr por conta da contratada).

23

0,19168451,4074R$ 826.000,00R$ 797.000,00 R$ 855.000,00 R$ 1.129.000,00 R$ 3.535.800,00R$ 754.800,00
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

Área:   5ª GRR  

 

Ano:   2022  

 

Objetivo:  Estipular as especificações técnicas mínimas em referência aos bens que serão 

adquiridos por meio de Certame Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico – 

Sistema de Registro de Preços, para eventual fornecimento, carga, transporte e 

descarga de 25 (vinte e cinco) veículos leves de passeio, 50 (cinquenta) pick-ups 

leves, 25 (vinte e cinco) veículos tipo Van/MiniBus e 04 (quatro) ônibus 

rodoviários para transporte de passageiros, destinados ao apoio aos grupos 

formados por agricultores familiares de baixa renda, prefeituras dos municípios 

localizados na área de atuação da Codevasf, em alagoas, bem como outras 

entidades públicas que desenvolvam projetos de apoio à pequena produção 

familiar, visando dotá-los de melhor infraestrutura de transporte e capacidade de 

intervenção em seus territórios, bem como equipar a empresa de condições de 

acompanhar ações desenvolvidas em todo estado de Alagoas. O valor máximo 

estimado é de R$ 19.441.058,50 (dezenove milhões quatrocentos e quarenta e 

um mil e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), cotado no mês de 

dezembro de 2022 

 

Fonte de  

Recursos       Por se tratar de Registro de Preços, não será necessário informar fontes de 

recursos, no momento. 

 

Itens 01 e 02 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 

nº 8.538/15): Automóvel de porte compacto do tipo hatch 1.0 Turbo, 1.4 

aspirado ou superior; 

 

AUTOMÓVEL. Automóvel leve tipo hatch, novo, zero km; ano/modelo 2022 

ou superior; configurado na cor branca ou prata, 04 portas, capacidade para 5 

passageiros; motor com no mínimo 03 cilindros, cilindrada 1300 ou superior, 

aspirado, ou 1.0 ou superior, se turbo; combustível Flex (gasolina/álcool); 

potência mínima de 100 cv; porta-malas com capacidade mínima de 280 litros; 

transmissão mecânica com 5 ou 6 marchas sincronizadas à frente e 1 a ré; direção 

hidráulica ou superior; rodas em aço estampado, ou liga metálica, com 

dimensões mínimas de 5.5x14" e pneus 175/65R14; estepe; macaco, triângulo e 

chave de rodas; ar condicionado e vidros traseiros e dianteiros elétricos; protetor 

de cárter e tapetes; central multimídia com câmera de ré e 4 alto-falantes, 

tweeters e antena; sensor de proximidade dianteiro e traseiro; película fumê com 

transparência permitida, nos vidros laterais e traseiro, conforme Resolução 

Contran nº 253 e 254 - Denatran; capacidade mínima do tanque de combustível 

de 45 litros; com todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito; garantia mínima de 01 (um) ano. Os veículos ofertados 

devem estar, no momento da entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e 

com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao 
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órgão estadual de trânsito, com todas as custas e taxas a correr por conta da 

contratada). 

 

CATMAT: BR471270 

 

Itens 03 e 04 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 

nº 8.538/15): Automóvel leve tipo pick-up, 1.3 aspirado ou superior; 

 

Automóvel leve tipo pick-up, novo, zero km; ano/modelo 2022 ou superior; 

configurado na cor branca ou prata; cabine simples para 2 pessoas; motor 1.3 ou 

superior; combustível Flex (gasolina/álcool); potência mínima de 100 cv; 

transmissão mecânica ou automática com 5 ou 6 marchas à frente e 1 à ré; direção 

hidráulica ou superior; ar condicionado e vidros elétricos; travas elétricas; 

alarme; central multimídia com câmera de ré, com 2 alto-falantes, tweeters e 

antena; sensores de proximidade dianteiros e traseiros; protetor de cárter e 

tapetes; rodas em aço estampado, ou liga metálica, com dimensões mínimas de 

5.5x14" e pneus 175/65 R14; estepe; macaco, triângulo e chave de rodas; 

película fumê com transparência permitida nos vidros laterais e traseiro, 

conforme Resolução Contran nº 253 e 254 - Denatran; grade protetora do vidro 

traseiro; caçamba com protetor e ganchos para amarração; caçamba com 

capacidade mínima de carga de 700 kg; capota marítima; capacidade mínima do 

tanque de combustível de 50 litros; com todos os equipamentos e acessórios 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito; garantia mínima de 01 (um) ano. 

Os veículos ofertados devem estar, no momento da entrega, licenciados em nome 

da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada a 

isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, com todas as custas e taxas 

a correr por conta da contratada). 

 

CATMAT: BR486410 

 

Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 50 

(cinquenta). 
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Itens 05 e 06 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 

nº 8.538/15): Veículo automotor tipo Van/Minibus; 

 

Veículo tipo van/minibus, novo, zero km, ano/modelo 2022 ou 2022/2023; 

configurado na cor branca ou prata; capacidade mínima de 15 passageiros mais 

1 motorista; bancos/assentos de passageiros reclináveis ergonômicos e 

confortáveis; teto alto; vão mínimo da porta lateral de 1760 x 1260 mm (largura 

x altura); carga útil mínima de 1540 kg; motor de 4 cilindros, com potência 

mínima de 127 cv; combustível diesel S-10; torque mínimo de 32,6 kgf/m; 

alternador de 14 V 220 A; bateria 12 V 95 Ah; câmbio mecânico de 5 ou 6 

marchas a frente e 1 a ré; direção hidráulica ou elétrica; tração traseira; suspensão 

dianteira independente com molas transversais parabólicas, amortecedores 

hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora; suspensão traseira rígida com 

molas parabólicas, amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra 

estabilizadora; capacidade mínima do tanque de combustível de 75 litros; rodado 

duplo ou simples; pneus com dimensões mínimas 195/75 R16C; estepe com as 

mesmas especificações dos pneus e rodas; freio hidráulico de duplo circuito com 

servo depressão, a disco em todas as rodas com discos frontais autoventilados; 

controle de estabilidade; controle antibloqueio de freios (ABS); controle de 

tração; servofreio de emergência (BAS); air bags para motorista e passageiros 

da frente; ar condicionado original de fábrica de alta performance com saídas no 

painel e no teto; volante com ajuste de altura e profundidade; vidros dianteiros 

elétricos; espelhos retrovisores elétricos; Rádio AM/FM com CD MP3, USB, 

cartão de memória SD e sistema de som; faróis de neblina; desembaçador de 

vidro traseiro; roda de liga leve ou aço estampado de 16" ou maior; tacógrafo 

digital; macaco, triângulo e chave de rodas; com todos os equipamentos e 

acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito; garantia mínima de 12 

(doze) meses. Os veículos ofertados devem estar, no momento da entrega, 

licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser 

previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, 

com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 

 

CATMAT: BR256729 

 

Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 25 (vinte 

e cinco). 
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Item 07: Ônibus Rodoviário com 41 Poltronas + 1 Para Motorista; 

 

Veículo novo 0 km ano 2022 ou superior; mínimo 41 lugares no salão já incluso 

acessibilidade + 1 motorista; Chassi e carroceria integrados; Chassi motor 

dianteiro com potência mínima de 205 cv; mínimo 4 Cilindros.- mínimo 5 

marchas a frente e 1 ré; Tanque de combustivel original de no mínimo 275Its; 

Suspensão metálica/pneumática; Freio estacionário a ar com manopla de 

acionamento; Freio a ar com ABS+ EBD; Tração mínima 4x2; Tensão de 24v 

com 2 baterias de 12V; mínimo 12.500mm de comprimento; mínimo 2.500mm 

de largura externa; mínimo 3.445mm de altura externa; mínimo 5.500mm de 

entre eixo; 1 porta pantográfica de entrada e saída com abertura interna e externa; 

1 Porta tipo sedã exclusiva para o elevador; Elevador tipo DPM (Dispositivo de 

Poltrona Móvel); Ar condicionado de teto de no mínimo 130.000BTU/h; Saída 

e emergência no teto e laterais; Porta Pacotes interno completo (duto de ar 

condicionado, difusores de ar individual, luz de leitura, numeradores de 

poltronas, iluminação em led embutida; Janelas laterais com rodoviárias com 

dois vidros móvel na cor fumê; Insulfilme em todas as janelas do salão; Cortinas 

em todas as janelas; Para brisas bipartido; Limpadores de para brisas com 

temporizador; Iluminação interna em Led; Lanternas traseira em Led - Faróis 

dianteiro com boa luminosidade; Luz diurna DRL de segurança; Espelhos 

retrovisores externos; Luz interna na cabine do motorista; Radio com entrada 

USB na cabine do motorista com alto falantes; Pintura na cor sólida com logo da 

Codevasf pintada, conforme orientações do TR; Com macaco hidráulico 

compatível com o peso do veículo, chave de roda, extintor de incêndio e 

triângulo; O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos pelo 

Departamento de Trânsito que por ventura não tenham sido citados nas 

especificações acima; Incluso emplacamento em nome da Codevasf; Garantia 

completa de no mínimo 12 meses sem limite de quilometragem. (Obedecendo o 

cronograma de revisões indicado pelo fabricante); Banco do motorista com 

regulagem de hidráulica; Poltronas executivas reclináveis de 1.000mm de 

largura com cinto de segurança, apoio de braço laterais e central com 

revestimento em tecido; Parede divisória total com porta; Revestimento interno 

do teto e laterais em madeira BP Plus conforme linha de produção; Assoalho em 

madeira naval com revestimento antiderrapante; Bagageiro com amplo acesso e 

com tampa; Porta estepe na lateral no entre eixo. Os veículos ofertados devem 

estar, no momento da entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o 

tanque cheio (deve ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão 

estadual de trânsito, com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 

 

CATMAT: BR485892 

 

Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 04 

(quatro). 
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Responsáveis pelas informações:          Thiago Cedraz de Almeida 

 

 

Data da solicitação:  

                                        ____/____/______                   

     DATA   
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MATRIZ DE RISCOS (AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS) 

 

Risco Definição Alocação 

(Codevasf, 

Contratada ou 

Compartilhada) 

Impacto 

(Alto, 

médio ou 

baixo) 

Probabilidade 

(frequente, 

provável, 

ocasional, 

remota ou 

improvável) 

Medidas, 

procedimentos ou 

mecanismos para 

minimizar o risco 

1 - Necessidade de 

fornecer veículo, 

equipamento, 

material ou máquina 

ofertada pela 

contratada na 

licitação com 

alteração de marca ou 

especificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encerramento de fabricação de 

modelo ofertado pela licitante 

no período de fornecimento.  

Contratada Alto Ocasional Contratada deverá 

apresentar produto ou 

nova marca com 

especificações iguais 

ou superiores para 

aprovação pela 

fiscalização sem 

aumento dos custos.  
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2 - Alteração do 

prazo do 

fornecimento. 

Necessidade de aprovação 

pela Codevasf da alteração de 

especificação ou marca do 

risco 1 solicitada pela 

contratada.  

Compartilhada Baixo Ocasional O prazo será aditado a 

partir da data de 

aceitação da nova 

especificação e/ou 

marca apresentada 

pela Contratada e 

aprovada pela 

fiscalização da 

Codevasf. Prazo será 

acrescido dos dias 

entre o recebimento 

pela Contratada da 

Codevasf da Ordem de 

Fornecimento e pela 

comunicação à mesma 

da aprovação da nova 

especificação pela 

fiscalização da 

Codevasf, limitado a 

70% do prazo original.   

 

3 - Entrega em 

desacordo com as 

especificações do 

Edital. 

Não verificação pela 

contratada da especificação do 

equipamento descrita no 

Edital. 

Contratada Alto Remota Contratada deverá 

promover imediata 

correção, adequação 

ou substituição do 

fornecimento em 

compatibilidade com a 

especificação mínima 

do Edital. 
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4 - Variação cambial 

do dólar  

Variação cambial com 

percentual entre o menor valor 

e o maior valor no período de 

12 meses anteriores a data de 

apresentação da proposta. 

(Exemplo: menor valor R$ 

4,22 e maior valor R$ 5,10 

corresponde uma variação de 

20,85%) 

Contratada Médio Provável Contratar um seguro 

cambial. Contratos 

sujeitos à variação de 

moeda estrangeira 

podem ser protegidos 

por operações de 

hedge e, portanto, não 

podem ser causa para 

reequilíbrio contratual. 

 

 

  

5 - Variação cambial 

do dólar acima do 

previsto no item 4 

Variação cambial acima do 

percentual previsto no risco 4 

a partir da data da assinatura 

do contrato ou data de 

recebimento pela contratada 

da ordem de fornecimento em 

relação a data de apresentação 

da proposta. (Exemplo: Dólar 

na data de apresentação da 

proposta R$ 5,65 terá uma 

variação aceitável de 20,85% 

totalizando um limite de R$ 

6,83 sem reequilíbrio 

contratual) 

 

 

 

 

 

Codevasf Alto Remota Aditivo para 

reequilíbrio 

econômico-financeiro 

do contrato somente 

da diferença acima do 

valor limite. 

(Exemplo: Se o dólar 

médio do período de 

fornecimento for R$ 

6,96 corresponderá um 

aditivo de 1,90% 

(6,96/6,83*100 = 

1,90%)) 
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6 - Variação da 

inflação (IPCA) 

Aumento do IPCA médio do 

período entre a data do 

recebimento da ordem de 

fornecimento até da data de 

entrega em relação a variação 

do menor e o maior valores no 

período de 12 meses anteriores 

a data de apresentação da 

proposta. (Exemplo: proposta 

de novembro de 2020 e a 

inflação de maio de 2020 foi 

1,88% e dezembro de 2019 

4,52% corresponde uma 

variação de 40,42%) 

Compartilhada Médio Provável Aditivo para 

reequilíbrio 

econômico-financeiro 

do contrato somente 

da diferença acima do 

valor limite. 

(Exemplo: Se o IPCA 

do mês de recebimento 

da ordem de 

fornecimento for 

4,52% e a média do 

período a partir do 

recebimento da ordem 

de fornecimento for 

inferior a 4,52% x 

1,4042 = 7,61% não 

correrá aditivo de 

reequilíbrio, mas se 

média fosse 7,89% o 

aditivo seria de 0,79% 

= 7,89% - 7,61%).  

 

 

7 - Greve da Receita 

Federal do Brasil 

Greve da Receita Federal nos 

fornecimentos importados 

devidamente comprovados os 

impactos. 

 

Codevasf Alto Remota Aditivo de prazo. 

8 - “Greve de 

caminhoneiros” 

Greve do setor de transporte 

impedindo o frete. 

 

Codevasf Alto Remota Aditivo de prazo. 
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9 - Aumento dos 

custos de transporte 

internacional de 

cargas.  

Elevação de taxas e tarifas e 

encargos aduaneiros, inclusive 

frete.  

 

Contratada Baixo Ocasional  Empresa renegociar 

valores ou arcar com a 

diferença do frete com 

a sua transportadora 

contratada.  

10 - Aumento dos 

custos de fretes.  

Aumento das tabelas de fretes 

e diesel. 

Contratada Médio Ocasional  Empresa renegociar 

valores ou arcar com a 

diferença do frete com 

a sua transportadora.  

 

11 - Lockdown Paralisação da cidade, região 

ou país de origem de 

fabricação do equipamento ou 

máquina devido a pandemia, 

bem como no local de 

recebimento.  

 

Codevasf Alto Remota Aditivo de prazo. 

12 - Dificuldade de 

aquisições de 

matéria-prima. 

Aumento dos custos ou atrasos 

nos fornecimentos de matéria-

prima para fabricações. 

Contratada Médio Ocasional Empresa renegociar 

valores com 

fornecedor ou alterar o 

mesmo.  

 

 

13 - Estimativa de 

prazo de entrega. 

Aceitação do prazo de edital 

para entrega dos 

fornecimentos e não conseguir 

cumprir até um limite de 25% 

superior ao mesmo, sem 

nenhum fato superveniente 

previsto nesta matriz de risco 

para aditivo de prazo. 

Contratada Médio Ocasional Recebimento dos 

materiais, 

equipamentos ou 

máquinas pela 

Codevasf com a 

aplicação das sanções 

previstas no edital. 
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14 - Interrupção do 

contrato 

 

 

Verificação da impossibilidade 

provisória recebimento do 

equipamento por parte da 

Codevasf. 

 

Compartilhada Baixo Remota Interrupção da 

contagem do prazo de 

entrega. 

15 – Dano na 

descarga dos itens de 

fornecimento 

Dano na descarga ou 

organização dos materiais, 

equipamentos ou máquinas na 

entrega. 

Contratada Médio Remota Substituição imediata 

do material, 

equipamento ou 

máquina danificado 

pela Contratada na 

descarga.  

 

 

16 – Dano no frete 

dos itens de 

fornecimento  

Dano durante o transporte dos 

materiais, equipamentos ou 

máquinas.  

Contratada Médio Remota Substituição imediata 

do material, 

equipamento ou 

máquina danificado 

pela Contratada 

durante o transporte.  

 

 

17 – Roubo ou 

extravio de cargas 

Roubo da carga ou extravio da 

mesma. 

Contratada Alto Remota Aditivo de prazo após 

a devida comprovação 

do fato.  

 

 

18 – Alterações 

Tributárias 

Mudança na legislação 

tributária que altere os valores. 

Codevasf Médio Remota Aditivo para 

reequilíbrio 

econômico-financeiro 

ao contrato.  
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19 - Variação de local 

de entrega 

Mudança nos locais de entrega 

dos materiais, equipamentos 

ou máquinas por interesse da 

Codevasf dentro dos previstos 

no estado de Minas Gerais. 

Compartilhada Baixo Ocasional  A Codevasf deverá 

avisar quando da 

emissão da Ordem de 

Fornecimento e não 

ocorrerá alteração do 

valor do preço 

ofertado por parte da 

Contratada.  

20 – Férias Coletivas Férias coletivas do fabricante 

ou fornecedor.  

Contratada Baixo Frequente Não será permitido 

aditivo de prazo.  

 

 

21 - Variação no 

prazo de pagamentos  

Pagamentos após decorridos 

30 (trinta) dias contados a 

partir da data do atestado de 

conformidade e entrega da 

nota fiscal. 

Codevasf Alto Provável A Contratada deverá 

solicitar o pagamento 

da atualização 

monetária conforme o 

disposto no art. 5, 

anexo XI da IN 

05/2017 e possuir 

capital de giro para os 

fornecimentos. 

 

 

ANEXO DA MATRIZ DE RISCOS – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

e-DOC DD251D74
Proc 59550.001419/2022-19-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DD251D74

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DD251D74
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1419&filter[anoproc]=2022


Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

5ª Superintendência Regional 

 

 

 

8 

 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as 

justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para eventual 

apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus aquém deu causa à mora. 
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fev/23 mar/23 abr/23

ANEXO VI - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO DOS FORNECIMENTOS DA LICITAÇÃO

ITEM CATMAT
QUANTITATIVO 
DA LICITAÇÃO

PROGRAMAÇÃO DE RECEBIMENTO MÊS A MÊS

20%

2 2 50% 50% -

1
BR471270

23 40% 40%

50%

4 2 - 50% 50%

3
BR486410

48 25% 25%

7 BR485892 4 50% - 50%

40%

6 2 50% 50% -

5
BR256729

23 30% 30%
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